
INDICAÇÃO Nº 
3466,  DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Governador do Estado, para que determine à Secretaria de Estado de Transporte providências urgentes no sentido de que seja efetuada a iluminação pública na marginal da Rodovia Manoel Hipólito do Rego, nos bairros Vista Linda e Chácara Vista Linda, em Bertioga.  

JUSTIFICATIVA

A ausência de iluminação pública nas marginais da Rodovia Manoel Hipólito do Rego, em Bertioga, gera insegurança e é um fator de risco.

Os comerciantes são os que mais se queixam da situação, pois os estabelecimentos são alvos naturais de bandidos, que se aproveitam da escuridão para praticar roubos e assaltos.

A situação é bastante crítica nos bairros Vista Linda e Chácara Vista Linda, onde a concentração de comércio é maior. 

A comunidade tem procurado o Executivo local e o Legislativo, buscando solução, mas o que falta é a retaguarda do Governo do Estado para que o melhoramento seja providenciado. 
Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi
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